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Objeto: Concurso Público – Cumprimento de decisão  
Órgão/Entidade: Prefeitura do Município de Carrapateira - PB 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Interessado: Andre Pedrosa Alves 
 
 
 

PODER EXECUTIVO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARRAPATEIRA – PB. CONCURSO PÚBLICO - 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO. Declaração de 
cumprimento da decisão consubstanciada na Resolução RC2 
- TC - Nº 102/2016. Legalidade dos atos de admissão e 
concessão de registro. 
 
 
 
ACÓRDÃO AC2-TC 00476/2018 

 
 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 1546/10, e, 

CONSIDERANDO o pronunciamento da Corregedoria, o parecer oral do Ministério 

Público de Contas, o Relatório e Voto do Relator e o mais que dos autos consta, 

ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à 

unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, em declarar o cumprimento 

da Resolução RC2 – TC – Nº 102/2016, e, consequentemente pela legalidade e 

concessão de registro aos atos de admissão elencados no anexo único. 

 

 

 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

TCE-Sala das Sessões da 2ª Câmara-Mini-Plenário Cons. Adailton Costa 
João Pessoa, 06 de março de 2018 
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RELATÓRIO 
 
 

Trata-se da verificação do cumprimento da decisão consubstanciada na 

Resolução RC2 – TC – nº 102/2016, referente ao concurso público realizado pela 

Prefeitura Municipal de Carrapateira – PB, sob a responsabilidade do Sr. André 

Pedrosa Alves, exercício 2009. 

Naquela oportunidade esta Corte de Contas assinalou o prazo de 30 dias 

para regularização da pendência referente ao excesso de nomeações para o cargo de 

Agente Fiscal de Vigilância Sanitária. 

A Auditoria, após a análise da documentação acostada pelo Responsável 

(Doc. 48141/16) evidenciou o saneamento da irregularidade, com a apresentação da 

Lei 242/2012, concluindo pela aptidão ao registro dos atos de admissão relacionados 

no anexo único do relatório técnico às fls. 1.770/1.771. 

 

Os autos não retornaram ao Ministério Público de Contas. 

 

Sem notificações. É o relatório. 

 

VOTO 

 
Considerando o cumprimento da decisão, conforme registrado pela 

Auditoria, e, diante da regularidade das nomeações decorrentes do concurso público 

realizado pela Prefeitura Municipal de Carrapateira – PB, voto no sentido de que esta 

Câmara decida pelo cumprimento da decisão consubstanciada na Resolução – RC2 – 

TC – Nº 102/2016, e, consequentemente pela legalidade e concessão de registro aos 

atos de admissão elencados no anexo único. 

 
É o voto. 
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Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

4 de Abril de 2018 às 11:15

Cons. Arnóbio Alves Viana Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

4 de Abril de 2018 às 11:02 5 de Abril de 2018 às 10:16


